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E-PROTOCOLO DIGITAL Nº 23.231.830-9                    DATA: 17/12/2024 
 
PARECER CEE/CEMEP Nº 362/2026                            APROVADO EM: 19/05/2026  
 
CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE 
NÍVEL MÉDIO 
 
INTERESSADO: CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL OZÓRIO 

GONÇALVES NOGUEIRA  
 

MUNICÍPIO: BANDEIRANTES 
 

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em 
Alimentos – Eixo Tecnológico: Produção Alimentícia, subsequente ao 
Ensino Médio e adequação do Plano de Curso aprovado pelo Parecer 
CEE/CEMEP n.º 613/2017, de 05/12/2017, quanto ao perfil profissional 
de conclusão do curso. 

 
RELATORA: CHRISTIANE KAMINSKI 
 

EMENTA: Renovação do reconhecimento do Curso Técnico em 
Alimentos – Eixo Tecnológico: Produção Alimentícia, 
subsequente ao Ensino Médio. Adequação do Plano de Curso 
aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 613/2017, de 
05/12/2017, quanto ao perfil profissional de conclusão do curso. 
O prazo da renovação está especificado no quadro indicado no 
Voto. Parecer favorável. Determinações à mantenedora e à 
instituição de ensino citadas, para que assegurem o 
cumprimento das exigências constantes nas Deliberações-
CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, em especial à manutenção 
do Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária, 
atualizados. 

 
I - RELATÓRIO 

 
A Secretaria de Estado da Educação (Seed) encaminhou a este 

Conselho Estadual de Educação (CEE) o expediente protocolado no Núcleo Regional 
de Educação de Cornélio Procópio, de interesse da instituição de ensino citada, pelo 
qual solicitou a renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Alimentos – Eixo 
Tecnológico: Produção Alimentícia, subsequente ao Ensino Médio e adequação do 
Plano de Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 613/2017, de 05/12/2017, 
quanto ao perfil profissional de conclusão do curso. 
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Esta instituição de ensino possui o credenciamento, para a oferta da 

Educação Profissional Técnica de Nível Médio, nos termos da Deliberação CEE/PR 
n.º 03/2013. 
 

A Comissão de Verificação, regularmente instituída por Ato 
Administrativo, após verificação in loco, emitiu Relatório Circunstanciado. 

 
O Departamento de Educação Profissional-DEP/Deduc/Seed e a 

Coordenação de Estrutura e Funcionamento-CEF/DNE/Seed analisaram o Relatório 
Circunstanciado da Comissão de Verificação e emitiram os seus respectivos 
pareceres técnicos favoráveis a renovação do reconhecimento do referido curso 
técnico. 

Observa-se que o protocolado foi instaurado em 17/12/2024, mas 
tramitou inicialmente neste CEE/PR em 27/01/2026. 

 
II - MÉRITO 
 

Trata-se do pedido de renovação do reconhecimento do Curso 
Técnico em Alimentos – Eixo Tecnológico: Produção Alimentícia, subsequente ao 
Ensino Médio e adequação do Plano de Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP 
n.º 613/2017, de 05/12/2017, quanto ao perfil profissional de conclusão do curso. 

 
A matéria está regulamentada no Título II, Capítulo V, da Deliberação 

CEE/PR nº 03/2013, que tratam do reconhecimento e da renovação do 
reconhecimento de cursos. 
 

A Comissão de Verificação, seguindo as determinações das 
Deliberações deste CEE/PR, e após a verificação in loco, constatou a veracidade das 
declarações e a existência de condições de infraestrutura, de recursos humanos e 
pedagógicas, para a renovação do reconhecimento do referido curso e emitiu 
Relatório Circunstanciado. 
 

Adequação do Plano de Curso, aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP 
n.º 613/2017, de 05/12/2017, conforme o Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos 
(CNCT) vigente: 
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Perfil Profissional de Conclusão do Curso: 

DE 

[...] 

O Técnico em Alimentos    tem condições de orientar e executar tarefas na 
transformação, no preparo e na conservação de alimentos, garantindo a 
melhoria higiênico-sanitária dos alimentos, preservando sua qualidade 
nutricional. Atua no processamento e conservação de matérias-primas, 
produtos e subprodutos da indústria alimentícia e de bebidas, realizando 
análise físico-químicas, microbiológicas e sensoriais. Auxiliam no 
planejamento, coordenação e controle de atividades do setor. Realiza a 
sanitarização das indústrias alimentícias e de bebidas. Controla e corrige 
desvios nos processos manuais e automatizados. Acompanha a manutenção 
de equipamentos. Participa do desenvolvimento de novos produtos e 
processos. 

[...] 

 

PARA: 

[...] 

 

O Técnico em Alimentos será habilitado para: 

- Coordenar, conduzir, dirigir e executar o processamento e a conservação de 
matérias-primas, ingredientes, produtos e subprodutos da indústria alimentícia 
e de bebidas, da agroindústria e do comércio de alimentos. 

- Realizar análises físico-químicas, microbiológicas e sensoriais de controle 
de processos. 

- Implantar e coordenar procedimentos de segurança de alimentos em 
programas de garantia e controle da qualidade. 

- Supervisionar a instalação e a manutenção de equipamentos, controlando e 
corrigindo desvios nos processos manuais, automatizados e indústria 4.0. 

- Aplicar soluções tecnológicas para aumentar a produtividade e desenvolver 
produtos e processos. 

- Responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos. 

- Promover assistência técnica na compra, venda e utilização de produtos, 
equipamentos e maquinários. 

 

[...] 
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A coordenação do curso e a de estágio possuem habilitação para as 

respectivas funções, e o corpo docente está habilitado para os componentes 
curriculares indicados. 
 

A Chefia do referido Núcleo Regional de Educação, por meio do 
Termo de Responsabilidade ratificou as informações contidas no Relatório 
Circunstanciado e registrou o compromisso de zelar pelo cumprimento da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional e demais atos normativos vigentes no 
Sistema Estadual de Ensino do Paraná.  

 
O Certificado de Conformidade tem vigência até 19/08/2026 e a 

Licença Sanitária expirou em 02/05/2026, com o processo em trâmite. 
  
Em síntese, após análise deste protocolado, constatou-se que a 

instituição de ensino citada apresenta as condições básicas para a renovação do 
reconhecimento do referido curso. 

 
III – VOTO DA RELATORA 

 
 

Face ao exposto, somos favoráveis à renovação do reconhecimento 
do Curso Técnico em Alimentos – Eixo Tecnológico: Produção Alimentícia, 
subsequente ao Ensino Médio, presencial, da instituição de ensino citada, mantida 
pelo Estado do Paraná, de acordo com o estabelecido nas Deliberações CEE/PR n.º 
03/2013 e n.º 03/2022, e conforme o quadro abaixo: 
 
 
INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO 

MUNICÍPIO/ 
NRE 

RESOLUÇÃO DE 
CREDENCIAMENTO/ 

RENOVAÇÃO DE 
CREDENCIAMENTO 

 
RESOLUÇÃO DE 

RENOVAÇÃO/ 
RECONHECIMENTO 

PERÍODO DE 
RENOVAÇÃO DO 

RECONHECIMENTO 
 

 

CEEP Ozório 
Gonçalves 
Nogueira 

 

 

Bandeirantes 
/Cornélio 
Procópio 

 
N.º 5574/2025 de 
06/10/2025. 
 
De: 26/09/2025 a 
25/09/2035. 

 
Nº: 111/2018 de 
08/01/2018. 
 
Prazo: 04/06/2017 a 
04/06/2022. 
 

 
Prazo de 05 (cinco) 
anos. 
 
De 05/06/2022 a 
04/06/2027. 
 

 
A mantenedora e a instituição de ensino referidas devem: 
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a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes nas 

Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, para o adequado funcionamento da 
instituição e de seus cursos com especial atenção à manutenção do Certificado de 
Conformidade e da Licença Sanitária atualizados;  
 

b) adequar seus cursos às normas estabelecidas no Catálogo 
Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente. 
 

c) atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta 
Pedagógica Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento Escolar. 
 

 
Recomendamos à mantenedora que a formação pedagógica da 

coordenação e dos docentes do curso que não possuem licenciatura, seja ação a ser 
implementada. 
 

Repreende-se a instituição de ensino referida pelo atraso nas 
solicitações de renovação dos atos regulatórios dos cursos e do seu 
credenciamento, para não prejudicar o seu funcionamento e garantir o direito dos 
estudantes em ter sua vida escolar regularizada. 
 

Encaminhe-se este Parecer à Secretaria de Estado da Educação, 
para a expedição do ato de renovação do reconhecimento do referido curso. 

 
 
É o Parecer.  
 

                      
Christiane Kaminski          

Relatora 
 
 
DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
aprova o voto da Relatora por unanimidade. 
 
 
            Curitiba, 19 de maio de 2026. 
 
Ana Seres Trento Comin 
Presidente da Cemep. 
 


